
Câmara Municipal de Guanhães 
MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N° .5 / 2001. 

A Comissão de: 
Legislação, Justiça e Redação 
Sala das Sessões 

PRESIDENTE 

A Comissão de: 
Serviços Públicos Municipais 
Sala das Sessões z.DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O 

"INSTITUTO PRESBITERIANO GAMMON 
PRESIDENTE - FILIAL DE GUANHÃES". 

Faço saber que a Câmara Municipal de Guanhães, 
ris Estado de Minas Gerais, aprova e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte 

Lei: 

"IN 

Art. 1° - Fica declarado de UTILIDADE PÚBLICA 
"INSTITUTO PRESBITERIANO GAMMON - FILIAL DE 
GUANHÃES", localizado à Praça Néria Coelho Guimarães, número 36, 
Município de Guanhães, Estado de Minas Gerais, inscrita no 
CNPJ:22.070.643/0003-06, inscrita no CNAS: 2898401625994-28 E NO 
CEFF: 44006003048/9746. 

Parágrafo Único - Fica fazendo parte desta Lei o 
Estatuto do "INSTITUTO PRESBITERIANO GAMMON - FILIAL 
DE GUANHÃES", cópia do cartão de CNPJ, ATESTADO DE 
FUNCIONAMENTO, CNAS e CEFF. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, aos 03 de dezembro de 2001. 
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